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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 54/2022 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Por determinação do Senhor Jair Antonio Giumbelli, Prefeito Municipal, a autoridade que lhe é atribuída, 

tornamos público que dia 16 de maio de 2022 efetivou-se aquisição de peças e mão de obra de mecânica especializada 

para conserto da caixa de cambio, destinados à manutenção e conservação do caminhão FORD cargo 2629, placas 

QHT 3511, a serviço da sec. mun. de agricultura, de conformidade com as seguintes condições: 

II – OBJETO:  

O objeto de que trata o presente dispensa de licitação é a aquisição de peças e mão de obra de mecânica 

especializada para conserto da caixa de cambio, destinados à manutenção e conservação do caminhão FORD cargo 

2629, placas QHT 3511, a serviço da Sec. Mun. de Agricultura, por dispensa do certame. 

III- DA CONTRATADA, VALORES E JUSTIFICATIVA. 

Aquisição de peças e mão de obra de mecânica especializada para substituição para conserto do câmbio de 

marcha, destinados à manutenção e conservação do caminhão FORD cargo 2629, placas QHT 3511, da Secretaria 

Municipal de Agricultura.  

Trata-se de uma contratação conserto, visando à manutenção e conservação câmbio de marchas devido a desgastes 

de uso e a grande demanda de serviços do setor garantindo a execução dos mesmos e o bom funcionamento e 

realizando a manutenção devida ao veículo, sendo que o Setor responsável  procedeu à pesquisa de preços junto a 

empresas do ramo, bem como realizou comparativo com os demais valores praticados no mercado. 

A presente Dispensa de licitação se encontra amparada pela Lei de Licitações e Contratos, tendo em vista que 

os serviços requisitados totalizam R$ 11.038,00 (onze mil  trinta e oito  reais) preço que admite a Dispensa de acordo 

com o artigo 24, II, da Lei 8.666/93: Art. 24. É dispensável a licitação: [...]  

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Desse modo, tendo em vista, a proposta apresentada pela empresa, torna pública a contratação da empresa: 

MECÂNICA TRUCK DIESEL EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº 26.588.729/0001-14, com fundamento no artigo 24, 

inciso II, da Lei 8.666/93, conforme especificação abaixo: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total 
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Máximo 

1 TRAVA ROSCAS TORQUE ALTO W777 10G PC 2,00  48,00  96,00 

2 CONJUNTO SINCRONIZADOR ALTA CÂMBIO 
EATON - 41228 

CONJ 1,00  2.600,00  2.600,00 

3 JOGO JUNTAS REPARO CÂMBIO EATON FTS 
16108 FORD IVECO VOLVO - 

JG 1,00  1.880,00  1.880,00 

4 MEGA CINZA ADESIVO SILICONE HT NEUTRO 60 
G 

UN  2,00  89,00  178,00 

5 ABRAÇADEIRA NYLON 398 MM, PACOTE COM 50 
PEÇAS OU COM 100 PEÇAS - 44186  

UN  20,00  3,00  60,00 

6 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO CAIXA 
EATON FS - 4005 4205 5005 - 45415 

UN  16,00  59,00  944,00 

7 ISOLADOR DO DESCARGA UN  1,00  380,00  380,00 

8 SINCRONIZADOR ALTA E BAIXA ÂMBIO EATON 
RT11710B RT7608LL 

UN  1,00  3.100,00  3.100,00 

9 SERVIÇO MÃO DE OBRA MECÂNICA 
ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DA CAIXA E 
TROCA CONJUNTO SINCRONIZADOR ALTA 
CÂMBIO, JOGO JUNTAS REPARO CÂMBIO, 
TRAVA ROSCAS TORQUE ALTO E DEMAIS 
MATERIAIS DO VEÍCULO FORD CARGO 
CAMINHÃO 2629, PLACA QHT3511 

UN  1,00  1.800,00  1.800,00 

 Total 11.038,00  

 
IV – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá fornecer o serviço de acordo com as especificações do objeto, e conforme solicitado pela 

administração municipal. 

 
V - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento relativo ao objeto da presente dispensa de licitação, serão efetuados conforme a execução dos 

serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições 

de liquidação e pagamento. 

 

VI– DA DESPESA 

 Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificadas e codificadas 

abaixo: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.041.3390.00 30000 246/2022 Gestão, Manut. e Serv. do F.M. Agricultura 

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1. A empresa contratada apresentou a seguinte documentação para comprovação de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal, conforme exigências do art. 27 da Lei 8.666/93, especialmente: 
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a) Cartão CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (certidão negativa ou positiva com efeitos 

de negativa); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa (certidão negativa ou 

positiva com efeitos de negativa); 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 

12.440/11, com validade; 

f) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU 

(Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 

h) Certidão de Pessoa Física, de um Engenheiro ou arquiteto emitida pelo Conselho       Regional                             

de Engenharia, e Agronomia (CREA) ou (CAU) VÁLIDA, comprovando o registro e regularidade dos 

mesmos junto ao órgão. 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 
(sessenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 
 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Para o conhecimento público, expede-se o presente edital, que é será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios - DOM, obedecido o disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 

 

Belmonte-SC, 16 de maio de 2022. 

 

_______________________________ 
Jair Antonio Giumbelli 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 

      Assessor Jurídico 
    OAB/SC nº. 36.087 
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